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CONTRA'IO QLTE ENTRE SI CELEBIIAI,I O MUNICI-
PIO DE PIRACURUCA-PI, POR IruT CNIr,1ÉOIO U ST-

CRETARIA MUNIcJpAL DE ADMINrsrR.lçÃo r
FINANÇAS E A EMPRESA CWM CONSULTORIA E

sERvtÇos LTDA. PRFCÀo Er F rRr)Nr( o r'\R.\
rtresraçÃo oe sERVIÇo DE pRocESSAME\..r o r)r:
DADos vtsANDo a rutssÃo DE INSTRUMENT()s
DE COBRANÇA DE IVPOSTO (IPTU) NO MUNICIPIC)
DE PIRACURUCA-PI.

Âr's três dias de mês de nrarço do ano dc dois mil e vinte e três, de um lad,r, o MUNICÍPIO DE PIRACLT-

RUCA-PI, pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua Rui Barbosa,289, Centro, Pilacurucl-
l'1, por inteÍmedio da SECRÉTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇÂS com sede r.ra Ifu.r

Ilui Barbosa, 2tt9. Centro. C.N.l'].J. n! 06.553.8870001-21, neste atrr representado pelo Sr. Ozic,l da Siha Cclcs-

ti[ro, Secretário Municipal de Administraçào e Finanças, portador do CPF: 922.735.2'13-91, no uso da comp.'
tt'ncia que lhe foi atribuida regimentalmente, e, em sequência, designado simplt'smente CONTRATAN1'F. c.

de outro lado a empÍes. CWM CONSULTORIA E SERVTÇOS LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.'
(12.l16.l.ll10001-42, estabelc,cida na cidade de Teresina-Pl, à Rua Santa Luzia, 2480/8, sul, Bairro Piçarr.r, rluc

apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado por Robson Tomé Vieira de §Íirand.r, IlC,

n' 1.67E.100- SSP-PI, CPF n" 854.487.373-15, e daqui por diante denominada simplesmente CONTIT;\TÀDA.
tóm, entre si, justo e avençado e celebram, por Íorça do presente instrumento, e em conÍormidade com o dis-

posto no artigo 60 e ss, da Lei n.u 3.666193, CONTRATO para prestação de serviço de processamento de d;rdos

visando a emissão de irlstnrmentos de cobrança de imposto (lPTU1 rro Município de PiÍacuruca-Pl, para .tcr'r-

dr,r as necessidades da Secretaria Municipal de Aclministrasâo e Fjnanças do municipio de Piracuruca-l'1, çon-

Ir')rmc especificaçôes constantes do termo referente clo edital, e da proposta da contÍatada, integrantes do pro-
.(,diÍnento licitatório ern epigral-e, conforme estabelecido no pregão Eletrôrrico 040/2022 e Processo n!'

{)() I .0010252/2022; obsen adas as disposiçries da Lei na 10.520, de i7 de julho de 2002, publicadano D.O.L de

llt cle julho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos n'3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O.U. cte

09/08/2000, Decreto na 7.892/13, bem como o Decreto Mur.ricipal n! 0013//2013,e subsidiariamente pela l-ci n.''

S í,66/93, de 21/06/93, mediante a5 seguintcs cláusulas c, condições:

CLÁ

l. I Contratação cle empresa para fornecimento parcelado de prestação de serviço de processamento de daclo:

visando ô emissão de i,rstrumcntos de cobrança de imposto (IPTU) n,r Nfunicípio de Piracuruca PI destinaclo:

.r Sccretariâ MLrnicipal de 
^dministração 

e Finanças do MunicÍpio de Piracrrruca-PI, confornre especilica,, i't :
c dcmais erigências previstas neste edital e seus anexos, como se aqui estil,es-scm transcritos.

1.2 A CONTRATADA Iic.r obrigada a aceitar, nas nresmas condições contratuais os acréscimrrs ('lLr sr.iprlssi)(-:

qut- se fizerem no obieto contratuai ate 259â (vinte e cinco por cento) i1o valor inicial atualizado, nos ternros .lo

artigo 65, § 1", cla Lei Federal n.! 8.666/93 e suas alterações postcriore.;.

CoNTRATO N?.t,55/2023
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1.3 A CON-TRATADA exectrtará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e termos destc

contrato c documentos delr' integrantes-

'I Os pÍ()dutos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da PREF'EITURA MUNICIPAL DE PI-

Itr\CURUCA-PÍ

l I A autorização de fomecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAI
DE PIIIÂCURI-CA-P[, atrales da sccretaria requisitante, cabendo à mesma toclos os atos burocráticos intiis
pcnsJvci:. .r umJ r\'BuiJr Jdnlinistrasãu.

2. A contr.rtada ficará obrigada a fazer a enhegâ do material quando reqüsitatlo no prazo máximo dt 20 (vintt )

di.rs, contados a partir da emissão e enr.io da C)rdem de Fomecimento.

:1. A entrega do ob.jeto desta licitaçào deverá ser feita no local a ser indicado pelâ contratantc, correndo pol
conta da Contratada as despe.sas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e prc\ r-

denciários decorrentes do fomecimento e/ou subsütuições indicadas pela equipe ou pessoa designada par.r
recebimento.

,1. O objeto desta licitação será recebido proüsoriamente, caso se constate real necessidade, no local e endereço
indicados pela contratante, para verificação da conformiclade do objeto com as condiçóes, especiÍicações t,

exigências do edital.

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no compÍovante respectivo, a data, o nome, o cargo.

a assinatura e o número do Registro Geral (RC) ou outro docu$ento de identificação oficial do servidor cl<r

Contratante responsável pekr lecebimento.

6. C()nstatadas irregularidadcs no ol]icto contratual, o Contratante poderá:

ír.1. Se disse'r re'spe'ito à especificação, rejeitáJo no todo ou em parte, det('rminando sua substitltição ()u

resciÍrclindo a contratação, scm prejuizo das penaliclades cabiveis;

6.1.1. Na hipótese de substituiçâo, a Contratada deverá fazê-la em conÍormidade com a indicação da Ad
nrinistr;rçào, no prazo máximo de l0 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço ini.inl-
mente contratado;

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou res-

cindir a contratação, sem prejuizo das penalidades cabiveis;

6.2.1. Na Irip.rótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conÍormidade com a indicação do

Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da notificação por escrito, mantido o preço iniciàl-
mente contratado.

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuizos para a Administração.

7. O recebimento do objeto dar-se-á delinitivamente uma vez verificado o atendimento integral da clrrantidarle

e das especiÍicações contÍatadas, me.liante Termo de [iecebimento Definitivo ou Recibo, firmaclo pelo servidor
responsáT.el ou equipe designada.

ll. O quantitativo dos produtos fixaclos Termo de Referêr'rcia não obriga a Aclnrinistraçio a adqui Í o toral

t--qtinraclo, não cxistindo dirsih adquirido quanto ao fornccimento jntegral das quantidades ciescritas.

*) I/
-eF

CLÁUSUI-Â.SEGUNDA - COND}ÇÕES E I,RAZO§ DE FOE}IECIMÉNTO DO OBJE.TO
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9. O transp()rte dos rnateriais e equipamentos, até o local de errtrega, desde a origem ate o destino final, seri

pror idenciado pela CONTIIA'IADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condições estabelecidas no

Cr.rntrarto.

10. Será de inteira responsabilidade da CONTITATADA quaisqrter danos ou perdas ocorridas com os materi.ris

durânte o transporte, cabendo a este proüdenciar sua substituiçâo sem quaisquer ônus para a PItEFEITLIÍtA,

nâo representando estas subsütuições razão para prorrogação dos prazos de fomecimento estabelecidos neste

ContÍato.

1 1. A CONTRATADA assumc integral responsabilidade pela adoção de todâs as medidas de segrrran('a n.]-

cessárias 1rara a execução do objeto.

1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ 61.100,00 (sessenta e um mil e cem reais), para todo o
pedodo de sua vigôncia, conÍorme valorcs exptessos na proposta vcncedora dos lotes I II.

13.000

R§ 3055O,N (ttit,to n il e quinh ,rns r
cinqu.fita rcais)

l3 0r)0

PTRACURUCA

0l PROCESSAMENTO DE DADOS E IiNíISSÃO DE INSTRUMENTOS DE
COBITANçA DO ImU 2(l2J com às s€Euintcs características:
a) Inslrumcntos dc .,rL'rinçn impressos em iormal() de carnô eÍn l,rpei (liÉ
sel .roc (? 'm ..rf.r em F.rtlr.l .ou, lrê cm pnlrcÍ,!mia.

b) mn)l(,5 páginas, scndo um.t com informâFes sobre a cota unica, trôs com
opõts dr, paÍ.ulamcnk) (n1 nté três vez€s e a últimã tolha com informações acer.â

L]N I]

r'.1IOR tIN',rl: R$ 2,35 Gois rcais e tÍit,ta t ciüco cc -

taaos)

vAr,oR toT.4L

0l PROCESSAME§-TO DE D^DOS E MISSAO l)l INSIITUMENTOS l)[
COBIIANçÁ DO ImU 102.1(om is 'eguintes 

(:Âr.ictensti('as:

a) Instrumenbs de cobrançr impressos em fodato de carnê em papel OfÍ
se, 90C com rdpâ em faB L,rurhê, nr [o]rcromi.:.

b) miolo 5 páginns, sendo unl.r com ini()rmaçôes sobre a cota única hês.om
oB')es de parc€làmento em atc tÍês v(.zes c r última lirhâ com inJormações aceÍ.a

u \l)

Yl J,OII II\II. RS 2,35 klois reais e trinti e .irco cen-

tún s)

VALORT'OTAI. RS ,0.550,00 (trínta mil c 4ltinhe los !
chqueflta rc,ris)

L\; despesas corrt rão pcrr conta dr: recur:sos eriundos, confoÍme sequc:

CN

:lr)()l ,,j I tt'

I
'Àí )4
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CLAT.,SULA TERCETRA - DO VALOR DO CONTRATO

LOTÉ i: ESPECTfICÁçÃO frOS DiSInUMENTOSDE COBRÀNçA - IrrU 2013

i:\ Ll. i

I,C

CIÁI]SUI,A QÜARTA - DA DOTAÇÀO ORÇAMENtÂRTÂ

ELTll!I-:NTO I)E
I]ÊsPES^ ..

PROTEtOTATI-
VtDÁDE
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l. I'ar.r e ftito de pagamento, a contratada enc,rrninhará à SECRETARIA MUNICIPAL DH FINANÇAS. ap,is o

atcndimento de cada pedido, requedment(, solicitando o pagamento devidamente acompanhado Llô la-

tLrÍ.r/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota cle Empenho.

2. Os paganrentos serão etetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada d<r rt'rlrruri-

mL,nk) o iatura-recibo no protocolo do órgào/ente coÍúratante, ou em out.o prazo que poderá iicar ajustaclo

c()m o contlatante, inclusive quanto aos parcelamentos.

3. As not.rs fiscais/Íaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devirlas corre-

çires.

.1. C)s pagamentos serão t'eitos através de tr.rnsferência bancária na conta corrente da contratada, quc d!,\ (,Íá

indicar a instituição bancária, ap;ência, locatidade, conta corrente, para que seja Íeito o critério coÍrespondente.

Estas inÍormaçóes devem constar cla nota fiscal orr nota Íiscal/Íatura.

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíntas "c" e "d" da Lei n" E.6(t6193, nos pagamentos realizados fr>ra clo

prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidirjuros e correçóes na forma prevista na legislaçâo.

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido st'rá

atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serâo estes restituí-
dos à CONTRATADA ;,3v3 35 correções solicitadas, rúo respondendo o Município por quaisquer encargos

resultantes de atrasos na lirqtridação dos pagamentos correspondentes.

5.3 A contratada não receberú paganrento enquanto houver pendôn,"'ias de obrigaçôes quc ienham siclo impo'
tas cnl virtude de penalidades ou inadimplcrncnto. Cessadas estas causas, os pagamentos serão retorrlados

sem que haja qualquer dircito a atualização nronetária.

6. Í'aÍa efcito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar (rs documentos abaixo relacionados

a) Certidão Negativa de Debitos CNDT;

b) Certidão de Re6plaridade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS

c) Cerüdão de Regularidade Fisca.l conr as Fazendas: Federal Mrmicipal e Estatlual.

7. C) presente Contrato terá vigência a partir dc sua assinatura c plena eficácia a parlir da publicaçã.r cir.seu

extrato no Diário Oficial rlos Municipios, com ciuração de ate 12 mcses podendo ser prorrogado nos cnsos

autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçõcs posteriores sc for o caso.

1. Zelar pt,la fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recuEos materiais e humanos neces-

sários lra ra tanto.

2. llcspondr'r;:or quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CC)NTRATANTE ou a teÍceiros, p()r d()lo

t,u culpa, rra execução do contrato, bem como, por qualquer qu.' i,enha a ser c.rusados por geus prL'posk)s, r,nl

idônticas hipóteses.

,\( 
^o,( !/

t

t
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CLÁUSULA QUINTA - Do PAGAMENTo É DÂ VIGÊNCI,A

CLÁUSULA sExTA _ oBRTGAÇÔE§ DÂ CoNTRATADA
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3. Arcar com todas as despesas diÍetas e/ou indiretas Íelacionadas com a execução do objeto da contratação,

tais como: 'Iransporte, fuete, carga e desçarga, na forma da legisiação vigente.

4. lvíanter-se durante toda a execuçào do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assrrmidas.

lodas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação que darão origem ao contrato.

5. A CON*TRATADA comprometer-se-á a dar btal garantra quanto a qualidade dos materiais/pr()dutos for-

nccidos, bem como, efetuar a substituição imediat4 e totalmente às suas expensas de qualquer material cntr$
gue comprovadamente inutilizável.

6. Correrâo por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, hansporte, tributos, encargos traba

lhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própda aquisição dos materiais/pro-
clutos, respondendo pelos mesnros nos telmos do art. 7I da Lei n' 8.666/93 com suas alteraçóes;

7. Carantir os preços cotados pelo periodo de 60 (sessenta) dias;

8. Não transferir a outrenl, no todo ou em paÍtc, o contrato, sem prór,ia c oxpressa anuência tla CONTR-\-
TANÍE;

9. Assumir inteila lesponsabilidade pela execução do contrato e eÍeiuá-los de acordo com as especiÍicnçi'c-

constantes da proposta c,iou instruções do contrato;

I0. Corrrunicar imecliatamente, por escrito, a CONTRA'|ANTE, através da fiscalizaçâo do cor'rtrâlo, ciualLlLrci

anormalidade veriÍicada;

11. Respônder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

12. Fiscalizar o perfeito .umprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente,

independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

13. Arcar com er.entuais prejuizos causados à CONTRATANTE e/o1i a teÍceiros, provocados por ineficréncia

ou irreguiaridade cometida poÍ seus empregados ou prepostos, na execução do contrato.

14. lncticar à CONTI{ATANTE o nome de seu preposto para.manter entendjmento e receber comuuicações o,-r

transmitiJâs ao executor do contrato corüorme estabelecido no art. 68 da Lei n'8.666/93;

15. lnformar na proposta a razão social, CNPJ. endereçô completoi bem como o número de sua conta, o nomc
rlo banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos;

16. Lrformar na proposta a qualificação do Representante auto.izado a firmar o contrato, ou seja: nomc con-r

plcb, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Ciül, Nacionalidade e Profissão, informando qual o irrs-

Lrunlento que the outorga poderes para Íirmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração), caso nio
seja iniormado na Proposta a qualificação do representante, a licitante, poderá sanar a omissào durante a iies-

:ào.

17. Em nenhuma hipóLese, veicular publicidade ou qualquer outra inÍormação à cerca das atividades objeto

do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

18. Assumir todas e quaisquer reclamaçôes e arÇar com os ônus decorrentes de ações judiciais, oor prejurz,.-.

ávidos e originados da execução do Contràto, e que sejam ajuizados contla a CONTRATANTE, por terc(.irL,s;
Lr)

t=

1-
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19. Ssbrneier-se a mais ampla Íiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer
época durante a vigência do Contrato, a qual poderá.ser efetuada nas depenctências da CONTRATADA, tuclo

isto visando o rigoÍoso cumprimento das obrigações contratuais.

27. Â Contratada deverá entregar 20 (vinte) clias, contados do recebirnento da Ordem de Serviço em r ir-

tude da peculiaridade dos serviços a serem disponibilizados mediânte o recebirriento da Autorização de

Fornecimento de Sen iço e respectiva Nota de Empenho. ,

i Proporcionar totlas as facilidadr:s para clue o Íomecedor possa cumprir suas obrigaçõcs dr.lrtro clas nonri.r'
r. cr»rciiçi)cs dcste proccdimento;

2 ilejeitar, no todo ou em parte, os mâteriais/produtos entregues em desacordo com as obrigações assunrid:s
pc'lc- iornecedor;

j Efetuar o pagamento nas concliçr'ies pactüadas;

'1 Comunicar à empresa sobre possír'eis irregularidades rüservadas nos materiaisr/produtos Íornecidos, pera

iinediata substitLrição;

i Veliiicar a reg.rlariciacle de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de c:rda pagaorento;

ír Varljlestar-sc formalmcnte em todos os atos relalivos à execução do contràto, em especial, aplicação de s;,n-

ções e alterações do mesmo;

7 Aplicar sanções admilristrati\.as quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do iiintr a-

(lit{irio.

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados por lei.

8.2 Os preços permanecerão válidos por um período de um ano. Após este prazo serão rea]ustados, por

responsabilidade do Município, aplicando-se as seguintes iórmulas (desde que todos os índices tenham a

rncsmd data bdse):

R=Vr Ti -T
To

Onde

Il . vaior clo reajusl.rmenio
V - r,alcr a ser reajlistado

li - Rcfere-sc à COI-UN^-6-ICV-I NCC - INDICI] NACIONAL DO CUSIO DA CONSTRUÇÃO. cód. ÀOI{rrl8!):
corrcsporidente ao nTês de aniversáric-, da proposta.

It: Ilefere-se à COLUNA-ó FCV-INCC - INDICE NACIONALDOCUsiO llA CONSTRUÇÀO cod. AOI(:il!,,f
col r i)sporlciel-i te a ciata dc aprescrrtação da proposta.

(coLUNA-6) - INDICE NACiONT\L DO CUSTO DA CONSTGL ÇÀO Codig, ' -\Orh05ôõ;

8.2.i Caso haja mudança de data base nesteri indices, deve-se pdmeiro calcrüar o valor do índice na data base rrrigl' LO

ÇÀo-cPr

nal utilizando-se a seguintr' íormula

\

, ri.
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/fi,r= vator aeseiado. inclice do mês dc rcaiuste com data basc original.

1]ji; = Í"aice ao *ês de reaiuste con a nova data base.

7f,i,'= Í"a1." an -ês em que muclou a tabela, na data basc original

8.,1 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoantc os

pressupostos da Teoria da lmpreüsão, nos termos como dispõe o aÍtigo 65, inciso ll, alinea "d" da Lt'i rr'

8.666193.

S.5 O preço ajustado poderá sotrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer drs
hipóteses previstas na alinea "d", do inciso II, do art.65, da Lei n" 8.666/93.

9.1. Salvo ocoüência dt' caso tbrtuito ou de tbrça n)aior, devidamcnte comprovados o descumprimento pela

CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais inrplicarão, segundo a gravidade tla

falra, na aplicação das seguintes penalidades:

9.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apres€ntar nova proposta após a rodada de lances, apre-

sentar proposta final em desconÍormidade com as especificaçôes e pÍeços registradog não comparecer p.rr..r

assinar o contrato, bem como nào aceitar ou rctirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido peln

^dministração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumicta, sujeitando-a i1s penalidades legal

t'stabelecidas.

9.3. No caso de atraso injustificado ou inerccução total ou parcial do objeto destc Prcgão, a PREFEITTIRA

IvIUNICIPAL DE PIRACUITUCA-PI, poderá, garantida a prévia dcfesa, aplicar à licitantc vencedora as sL,tLrin

tcs sançôes:

e.ll.l Ad,,,eÉência

9.3.2. N{ulta de 0,39â (três decimos por cento) por dia de ahaso e poÍ ocorrênr-ia de fato em desacordo com o

proposto e o estabeleciclo neste Edital, até o máximo dt'10% (dez por cento) sobre o valor total da not.r d('

ernpenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada oÍicialmente.

9.3.3. Multa de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor total da notâ de empenho, no caso de iÍrexecução total ()u

lrarcial do objeto contratado, recolhida no prazo dc 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

9.3.4.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pu-

blica Municipal, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

9.-1. Declaração de inidoneidade para licitar ou conkataÍ com â Administração Pública l\4unicipal enquànt(l

perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou nte que sera promovida a reabilitação perante a propria

autoÍidade que aplicou tr penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a I'IiEFEITURA \4U-

NICIPAL DE PIlt^CURUCA-PI, pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada

coln base no subitem anterior.
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9.5. As multas à que se reÍerem os subitens anteriores serão descontacias dos pagamentos devidos pela PRF

|EITURA IVIUNICIPAI. DE PIRACURUCA-P[, ou cobradas diretanente da empresa, amigáve') ou judici.rl

l]rente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sançôes presistas neste tópico.

9.6. A aplicação das penalidades será precedida da concessâo da oportunidade de ampla defesa por parte clo

vencedor ou adjudicatário, na forma da Lt'i.

9.7. O contrâto poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Fecleral n'r 8.666193 e

suas respectivas alterações.

9.8. As penalidades pecuniárrias serão, sempre <1ue possível e indeperdentemente de qualqtrer aviso ou notifi-
cação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas admi

nistrativa ou judicialmente, garantidos o corltraditório e a ampla defesa.

9.9. Após a aplicação de qualquer penalid.l(le prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à em-

presa e publicação no Órgão de Imprensa OÍicial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),

r ontan,.lo o fundamcnto legal da pLrnrção.

9.l0 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contra to, deixar d.' cntre-

gar ou apresentar tlocumentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

{)bicto, nã.} nranti!'eÍ a proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidônco
ou cometer tiaude fiscal, ficará impedido de licitar e contrataÍ com a tJniào, Estados, Distrib Federal ou lvÍu-

nicípios e, será descredcnciado no Cadastro Municipal de fomeced<)rcs, ou nos siste[uts de cadashamento cle

fornece<lores a que se refcre o inciso XIV do art. 4" da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sen.r

pre.juízo das multas pÍ.vistas em edital e no contrato e das dcmais cominações legais.

10.1 Fica designado o servidor Cle),ton Silva do Amaral, portador do CPF n§ 035.240.61-1-.15 como o fiscal cio

presente Contrâto, o qual acompanhará a execuçâo do Íomecimento.

1 1.1 A inexecução total ou parcial do contrâto poderá ensejar, além das penaliclades específicat a sua rescisàe

com as consequências contratuais e legais.

1 1.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação

atualizada pela Lei 8.883/94.

1 1.3. A rescisão do contrato se dará na fomra estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 8.666/93).

l?.1 A CONTIIATADA responde ciril e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos c}re, por dolo

ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamênte, provocar ou causar âo CONIR{-
TANTE ou a tcrceiros, correndo às s'ras expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANI-FI, o ressrrci-

mento ou indenização pelos danos ou p§uízos causados.
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l3.l Faz parte deste ContÍato, o edital do I'regão Eletrônico N" 040/2022, Processo Administrativo n'
(l{) I .0010252i2022 e seus anexos e a propost.i da Contrâtada, como se aqui estivessem transcritos.

i-1. I lrica t,lr:ittr o foro de Piracuruca-Pl, Estacln do Piauí, para clirimir os conflikrs que possam advir da execu

t'ào rio prcsente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se r qu.'rl-

(lLr(,r'outÍ,,, por mais privilegiado quc o seja.

1.1.2 Os casos omissos serão decididos pela AdministraÉo CONTRATANTE.

14.3 Fi por .155i6 estârem justas e CONTRA'I ADAg assinarn r) presente contrato em 04 (quatro) vias de igtra I

teor e tbrma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legai'
t'teitos-

PiracurLrca-PI,03 de março de 2023.

OZIEL DA SILVA ffiffi*#;,:::".-
C E LESTI N O : 92273 r:tffi':1,";.;*

521391 *êlu:,;*r:r
OZIEL DA SILVA CELESTINO

Secretário Municipal de Administraçâo e finanças
CONTRATANTE

CWM CONSULiORIA T

SERVtCOS

LTDÂ|o2146141000142

Alinalodé,orôa drgrtal pd awM
CONSULTORA E SERVICOS

Dados:20?l03.0,l5 i6 C3 {3!C

T IIST[\,IUNHAS

CWM CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA
C.N.l'.l n.§ 02.146.i4 1rc001-42

CONTt.ATADO
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